
 Prefeitura Municipal de Dumont

Praça Josefina Negri, nº. 21 – Dumont – Fone: (16) 3944-9100 – Estado de São Paulo


[bookmark: _GoBack]
Dumont/SP, 01 de Novembro de 2022

PARECER Nº:       /2022
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ASSUNTO: Análise e considerações sobre pagamento retroativo de adicional de insalubridade nos meses de maio/2022 e junho/2022 para o servidor que ocupa o emprego público de coveiro, Sr. Ricardo Silva Magalhães.
	 	Trata-se de expediente administrativo encaminhado à este Departamento, visando análise e considerações sobre sobre o direito ao recebimento sobre pagamento retroativo de adicional de insalubridade nos meses de maio/2022 e junho/2022 para o servidor que ocupa o emprego público de coveiro, Sr. Ricardo Silva Magalhães.
 	Por certo há solução jurídica para o caso em análise, balizadas por dois requisitos: a) condição para concessão da gratificação; b) termo inicial de pagamento da gratificação. 

a) Condição para concessão da gratificação: 
 	Por se tratar de parcela transitória e propter laborem, a concessão, a revogação ou a diminuição do grau da gratificação de insalubridade não acarreta necessidade de abertura de processo administrativo para garantia do contraditório e a da ampla defesa, porquanto não se trata de aumento ou redução salarial, sendo suficiente a cientificação prévia do servidor no sentido de informá-lo da mudança remuneratória.
 	A concessão da gratificação está condicionada à verificação in loco da inexistência das condições insalubres informadas pelo servidor requerente e atestadas pela autoridade superior.
 	Os atos concernentes à gratificação de insalubridade, seja para fins de concessão, revogação ou alteração do seu grau, somente são válidos a partir da emissão do respectivo laudo 

administrativo, forte na jurisprudência consolidada do STJ.

b) Termo inicial de pagamento da gratificação:
  	
 	No que diz respeito ao termo inicial de pagamento, trago à colação entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a gratificação de insalubridade somente pode ser paga após a expedição do laudo administrativo atestando a exposição a agente insalubre, não sendo permitida a presunção de exposição à condição nociva à saúde concernente a período pretérito, conforme se extrai da leitura do ementário que segue:

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO  PERICIAL.  EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o pagamento do pretendido adicional de insalubridade está condicionado ao laudo que prova efetivamente as condições insalubres a que estão submetidos os servidores, assim, não cabe seu pagamento pelo período que antecedeu a perícia e a formalização do laudo comprobatório, devendo ser afastada a possibilidade de presumirse insalubridade em épocas passadas, emprestando-se efeitos retroativos a laudo pericial atual. Precedentes: REsp 1.606.212/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20/9/2016; EDcl no AgRg no REsp 1.2844.38/SP, Rel. Documento Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 31/8/2016; REsp 1400637/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24/11/2015. 2. Recurso Especial provido. (REsp 1648791/SC, Rel. Ministro HERMA (REsp 1648791/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 24/04/2017).

 	Nesse passo, considerando que nos meses de maio e junho do ano de 2022 o servidor não realizou nenhuma atividade relacionada ao preparo de sepultura (escavando a terra, retirando lápides, limpando covas, etc); retirada ou colocação de caixões para exumações; ou mesmo, manipulação de cordas de sustentação para posicionamento de caixão; é certo que, para o período objeto do requerimento, NÃO houve a exposição a agente insalubre.
 	Deste modo, não cumrpidos os requisitos autorizadores da concessão da gratificação para o referido período, maio e junho de 2022, bem como seguindo o entendimento do STJ de que não é 

permitida a presunção de exposição à condição nociva à saúde concernente a período pretérito, o parecer jurídico é no sentido de INDEFERIMENTO. 	

		Sem outro particular, subscrevo, aproveitando a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,


José Eduardo Furco

OAB/SP 303.744
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